
09C  

GOVERNO DO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP • 
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGíSTICA E TECNOLOGIA -S 
DIRETORIA DE COMPRAS 

5.5. A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos ,estabelecidos nas Notas 

Fiscais que não' estiverem previstos'neste Instrumento. 

5.6. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal o nome e ci número do banco, a 

Agência e a Conta ,Corrente para crédito do pagamento, além do nome da Unidade 

Prisional e o número deste Contrato. 

5.7. Em caso de não aprovação da Nota Fiscal por motivo de incorreção, rasurá ou 

imprecisão, a mesma será devolvida à Contratada para a devida regularização, caso 

em que os prazos referidos no "caput" e na Cláusula Quinta começarão a fluir a partir 

da eapresentação da Nota Fiscal devidamente regularizada. 

5.8.. Junto à Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar, ainda, as guias de 

recolhimento GFIP e GPS dos empregados fixos e alocádos ha execução dos serviços, 

devidamente quitadas, referentes ao mês anterior ao da emissão da Nota Fiscal. 

5.g. Se não forem apresentados os documentos mencionados nesta Cláusula, será 

suspenso o pagamento até a regularização das pendências, podendo a Contratante 

instaurar Processo Administrativo que poderá ocasionar a rescisão da avença na 
hipótese reiterada da falha. 

CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE DE PREÇOS 

Os valores previstos :neste Contrato serão fix"os e irreajustáveis durante o 

período de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta definitiva. Após, o valor será 

reajustado, adotando-se para o reajuste, o índice de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que 
vier a substituí-lo. • 
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